
Reunião:
.-J Data:
Tipo:
Turno:
Quorum:
Condição:
Total de Presentes:

Matéria: PROCESSO N° 2014003181 - V. NOMINAL

S. ORDINÁRIA N° 873
04/11/2014 - 15:46:46 às 15:50:23
Nominal
Ata

Maioria Simples
30 Parlamentares

N.Ordem
1
2
4
10
12
13
17
18
20
25
26
45
28
65
62
32
63
64
43

~~
70

Nome do Parlamentar
ADEMIR MENEZES
ÁLVARO GUIMARÃES
CARLOS ANTÔNIO
ELIAS JUNIOR
FÁBIO SOUSA
FRANCISCO JR
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE ARANTES
HUMBERTO AIDAR
JOSE DE LIMA
JOSÉ VITTI
JÚLIO DA RETíFICA
L1NCOLN TEJOTA
MARCOS MARTINS
MARLÚCIO PEREIRA
MAURO RUBEM
NEY NOGUEIRA
SIMEYZON SILVEIRA
TALLES BARRETO
VALCENÔR BRAZ
ViCTOR PRIORI
WELLlNGTON VALlM

Partido
PSD
PR
SD
PMN
PSDB
PSD
DEM
PTB
PT
PDT
PSDB
PSDB
PSD
PSDB
PTB
PT
SD
PSC
PTB
PTB
PSDB
PSL

Voto
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Horário
15:50:01
15:47:47
15:47:56
15:47:37
15:47:47
15:47:50
15:47:45
15:47:44
15:47:54
15:47:22
15:48:00
15:47:42
15:49:35
15:47:27
15:48:42
15:47:51
15:49:44
15:48:49
15:48:40
15:48:24
15:48:55
15:47:35

Totais da Votação:

Mesa Diretora da Reunião:

SIM
22

100,00%

NÃO
O

0,00%

TOTAL
22

Aprova a recondução dos nomes de MARCELO FERREIRA DE OLIVEIRA e EDUARDO MENDES REED, para,
na condição de Titulares, comporem o Conselh Estadual de Educação, para mandato de 04
(quatro) anos, contado a partir da posse.



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATlVA

DECRETO LEGISLATIVO N° 446, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2014.

Aprova a recondução dos nomes que especifica para
compor o Conselho Estadual de Educação.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 160 da Constituição Estadual, aprova e a Mesa promulga o seguinte Decreto
Legislativo:

Art. 10 Fica aprovada a recondução dos nomes de MARCELO
FERREIRA DE OLIVEIRA e EDUARDO MENDES REED para, na condição de Titulares,
comporem o Conselho Estadual de Educação, para um mandato de 4 (quatro) anos, contado a
partir da posse.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
em 04 de novembro de 2014.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019.900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764.3375
Sile: www.assembleia.go.gov.br

Of, nO 793 - P

Goiânia, 13 de novembro de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para as devidas providências, o incluso
Diário da Assembleia nO 12.022, de 05 de novembro de 2014, que publica a promulgação dos
Decretos Legislativos nOs:443, de 04 de novembro de 2014, que aprova a indicação do nome de
RAPH GOMES ALVES para ser conduzido ao mandato de Conselheiro do Conselho Estadual
de Educação; 444, de 04 de novembro de 2014, que aprova a indicação do nome de VIVIANE
PEREIRA DA SILVA MELO para compor, na condição de suplente, o Conselho Estadual de
Educação; 445, de 04 de novembro de 2014, que aprova a indicação do nome de SEBASTIÃO
LÁZARO PEREIRA para ser reconduzido ao mandato de Conselheiro do Conselho Estadual de
Educação; 446, de 04 de novembro de 2014, que aprova a recondução dos nomes que especifica
para compor o Conselho Estadual de Educação, e 447, de 04 de novembro de 20}4, que aprova a
indicação do nome de AILMA MARIA DE OLIVEIRA para compor, como representante das
entidades estudantis, o Conselho Estadual de Educação.

DE SOUSA
- PRESIDENTE.

http://www.assembleia.go.gov.br
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Aprova a indicação do nome de Art. 20 Este Decreto Legislativo entd .em I 'XJ.h
SEBASTIÃO LÁZARO PEREIRA para vigor na data de sua publicação. \~ ~ t-..~
ser reconduzido ao mandato de ~~ . W
Conselheiro do Conselho Estadual de ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO"~~~
Educação. OE GOIÁS, em Goiânia, 04 de novembro de 2014.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS aprovou e a Mesa promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10 Fica aprovado o nome de
SEBASTIÃO LÁZARO PEREIRA para ser
reconduzido ao mandato de Conselheiro do
Conselho Estadual de Educação, como
representante das Fundações Públicas Municipais
de Educação Superior, a partir de 14 de agosto
de 2014 e pelo prazo de 4 (quatro) anos.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 04 de novembro de 2014.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado FREDERICO NASCIMENTO
- 1° SECRETÁRIO -

Deputado MARLÚCIO PEREIRA
- 2° SECRETÁRIO -

DECRETO LEGISLATIVO N° 446, DE 04
.;J7 DE NOVEMBRO DE 2014.

Aprova a recondução dos nomes que
especifica para compor o Conselho
Estadual de Educação.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 160 da
Constituição Estadual, aprova e a Mesa promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10 Fica aprovada a recondução dos
nomes de MARCELO FERREIRA DE OLIVEIRA e
EDUARDO MENDES REED para, na condição de
Titulares, comporem o Conselho Estadual de
Educação, para um mandato de 4 (quatro) anos,
contado a partir da posse.

Deputado HELIO DE SOUSA

- PRESIDENTE -

Deputado FREDERICO NASCIMENTO

_1° SECRETÁRIO -

Deputado MARLÚCIO PEREIRA

• 2° SECRETÁRIO -

DECRETO LEGISLATIVO N° 447, DE 04
DE NOVEMBRO DE 2014.

Aprova a indicação do nome de
AILMA MARIA DE OLIVEIRA para
compor, como representante das
entidades estudantis, o Conselho
Estadual de Educação.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS aprovou e a Mesa promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10 Fica aprovado o nome de AILMA
MARIA DE OLIVEIRA para compor, como
representante das entidades estudantis, o
Conselho Estadual de Educação, para um mandato
de 4 (quatro) anos a partir da data da posse.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 04 de novembro de 2014.

Deputado HELIO DE SOUSA

- PRESIDENTE -

Deputado FREDERICO NASCIMENTO

_1° SECRETÁRIO -

Deputado MARLÚCIO PEREIRA

- 2° SECRETÁRIO -

RELAÇÃO DOS DEPUTADOS

ADEMIR MENEZES
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RESOLUÇÃO N° 1.468, DE 04 DE
NOVEMBRO DE 2014.

Concede licença para empreender
viagem ao deputado que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS aprovou e a Mesa promulga
a seguinte Resolução:

Art. 10 Fica concedida ao Deputado JOSÉ
DE LIMA licença para empreender viagem à cidade
de Los Angeles-EUA, no período de 04 a 10 de
dezembro de 2014.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 04 de novembro de 2014.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado FREDERICO NASCIMENTO
_1° SECRETÁRIO -

Deputado MARLÚCIO PEREIRA
- 2° SECRETÁRIO -

DECRETO LEGISLATIVO N° 443, DE 04
DE NOVEMBRO DE 2014.

Aprova a indicação do nome de
RAPH GOMES ALVES para ser
conduzido ao mandato de
Conselheiro do Conselho Estadual de
Educação.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS aprovou e a Mesa promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10 Fica aprovado o nome de
RAPH GOMES ALVES, inscrito no CPF sob o
n. 844.396.881-87, para ser Conselheiro do
Conselho Estadual de Educação, como
representante da Secretaria de Estado da
Educação, para um mandato de 4 (quatro) anos,
a partir da data da posse e em substituição a
MARIA LÚCIA FERNANDES LIMA SANTANA.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 04 de novembro de 2014.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado FREDERICO NASCIMENTO

- 1° SECRETÁRIO -

Deputado MARLÚCIO PEREIRA

- 2° SECRETÁRIO -

DECRETO LEGISLATIVO N° 444, DE 04
DE NOVEMBRO DE 2014.

Aprova a indicação do nome de
VIVIANE PEREIRA DA SILVA MELO
para compor, na condição de
suplente, o Conselho Estadual de
Educação.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DD ~
ESTADO DE GOIÁS aprovou e a Mesa promulga
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 10 Fica aprovado o nome de VIVIANE
PEREIRA DA SILVA MELO para compor, na
condição de suplente, o Conselho Estadual de
Educação, como representante da Secretaria de
Estado da Educação, com início do mandato a
partir da data da posse e até o fim do mandato de
RAPH GOMES ALVES, titular a quem substituirá.

Art. 20 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, 04 de novembro de 2014.

Deputado HELIO DE SOUSA
- PRESIDENTE -

Deputado FREDERICO NASCIMENTO
- 1° SECRETÁRIO -

Deputado MARLÚCIO PEREIRA
- 2° SECRETÁRIO -

DECRETO LEGISLATIVO N° 445, DE 04
DE NOVEMBRO DE 2014.

,
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fJ Diário Oficial.•------------
CARVALHO. COMe ril:prtl'senbnte do CoiU€flho E$tRdua1 de Educ:.çJo -

CEEJGO,

PALÁCIO 00 COVERNO 00 ESTAM DE GOIÁS, ~m

•• dJtf~r..e •• "'l', 126' •• R._loo.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE l' DE DEZEMBRO DE 2014.

o aOvE.RNAOOR 00 'ESTADO DE GOIÁS, M U$O de
IliUU a\tibuiç6es constihlctOflaÍ::t, <;om fundamento nos 8rtS. 13, 1ncJ5() I. 1~,
1~. 16. klcillO t (I 17 da lei n~ 10 .• 60. d~"22 ót te:1i~o doe 1988, tl'lndo ~m
vi'tlll o <l~I(lcons-I" do Procauo 1\. 201400005014431. màrl'!H':,\le o Onelo
OCO "OI ''1'S!201<4~PGE/PJ/Ger!onciA, da PtOeúr8d()fl •• G~fal do E.tRdo. o
'Despacho n- 290tlI201". do Tltuler d:a S~creI3ri. de Ge.1Ao c
:Plllnftjaltlenio. e em tUmpt'lmenlo ti áeelUo judlelal proferldl em duplo
I gnu d. Jurl.dlçAo pelo Tf1bunll de JU$tlça do estada de Gol" n. -4~g194-
'75.2007_8.09.005" (2007~"'OllH-4), I't'Jtoivo nomel'lr GIOVANI De SOu$A

FJLOUEIRAS. dII»1i'teado r.mt :r lugar ''" vttgas cktsRnadu aos ~ ~
defld6nd., pllra. Ctn CJtfítm .r~, t.UO«:Of a CNÇO ~ Oó'itot J~ do 'Gtupo

I OwpàClon~ O-mllor~I)(Nl~ do OUfI&o P.rmmMlle dé PéS~ <tt
, Secnrtn de' Estado d& GMl60 •. Pkl:nejámemo, Ml Wtudrr d. hlbIIlt8CAo i1M
(()1'ICl.i"'O pObRcofi Que:" Imeleu !'In forma da \ql.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,
em Goj~nia. I' de dJ..?r~l,v'1.e de2014. t2ô~da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PORTARIA N° 3,244, DE l' DE DEZEMBRO DE 2014.

GABlNETE, 00 SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goil1nia, J~ de )t.~."W\L..o de 201-4.

Joté Ctirlos SiQliCÍt"U
t,Qcrolirio

o SECRETÁRIO DE ES1AOO DA CASA CIVIL, nos (ermos do

art. 111.,Inciso 11,do Oeetoto,.p. 6.070, de 30 de dezetTlbfo d" 2013. e tendD em

..+.nu o Que COfISUt do P'ooaslOO rP 201400006021817, flOtadamenm do PareDe'

'PN nO 00461\112014, aprovado pelo Ot!spatho .AG4 r/J 00551412014. da
P(ocuradorio-Goml do Etrtado. le&oNo, oom fu"ldtvnctrto no art. Gd.lnct$O$1 a IV.

o SECRETÁRIO OE ESTADO DA CASA CIVil, nos teflTtosdO

ll.rt 1º, lnc\w li. do OcÇtc(o n'! 8,070. de 30 d(ll dQl~rnbl'o dO 2013, e lendo em

vl:ste. o qUI! consta do ProoeS$Q n' 20140000<4032<497, nO'".adamefllo do Pareent

n~ 004315/2014, eprov8do p(llo OesDab .AO" nl! 00471,2/20104, da

Procurnoorll'l-Geral do Esúldo, resolve, com tUOOamento no art. ~. incisos I, 11e

III e parágrafo único, da Emenda Conslitucional Federal n"- li7, do 5 de jutno do

2005, e no Ar!. 58. I'lclsos la V, da lei Compiarnefllar n'171. de 22 dê' }ilnelm de

2010, conceder li ANTONIO DE ARAUJO CEDRO apose'ltad0rt8 no cargo de

Audi:Of Fiscal cL. R~~ila Esladtll'll, GI"s$0 IH, NilJ~ $., AfRE.ll1, da Carrclra do

RM;O da Sccrp.fl'lria dfl Fazendll, com p'ovantos lnlll{:rais,

PORTARIA N' 3,246, DE l' DE DEZEMBRO DE 2014.

GA.BINEtE DO SECREtARIO De ESTAOO CA CASA CIVIL.

em GoiAnilt, J~ de U'''l~.......L...""a do 201<4,

PubllqUD'se.

Pubrlque •• e.

JO$é O!Irtos Soc1l1eka
Se<;f.tllrto

o SECRETÁRIO OE ESTADO OÁ CASA CJVlL. nos tmmos do

art. ,"-, inciso li, do Oa<Jreto (lI 8,070, de 30 d0 dl;lzembto de 2013. (l rendo em

vJ"l.a (l que oonsta do Processo rt'J 201400010003082. notáda.menle do PareGRr

'PA" no- oo194dl2014. ~provado ;>elo O~'\ehO ~AG. ntI 002999J2014. d~

Procuradorta~GerRl do Esmdo. resolv8, com f'UMAlí'le.i\I(') no M. 3l!:. InciOO't f. 116

111e p(trâgrafo (mioo, da Emenáa Constitucional Federa! n~ 47. de 5 de JulhO de

2005, o no on. 58, incisos I ti V, da Lei Comptamcn(ar rf' n,Ó6 22 de jan,:I"Q de

2010, oot1codm, Il pt1rtlr dê Q.tl da nlilfÇO de 201-lt, 11 CARLOS ALBERTO

CHAVES 3pOsertt1ldOfid no CllIlgO de Médico. do Grupo OcuPaclOMl AnaIís-lll d~

Saúd4!l, do Quadro Pwmanente dos $crvIdOTC$ d:I Sceroto(1Il da SalJdo, com

pt"ovonlos Intogfl'lls.

PORTARIA N' 3,245, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2014.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO eSTADO De. GOI.\s, Il'l'>\ Goi;,\nta,

jJ;-r~'\O do ""', ''''' •••• -

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE l' DE DEZEMBRO DE 2014.

I' do

I • !'tICJl'I'lelV. pôlr, ~ato dto , {"\lOl1TO' I'll'm; lJ oontar cht potR. M

~içào ~ tttlJlal. V'\1l CX'lf\~tII'I'ItI Cot'i~1Ilo F.'1MlJBl dIll!dUQllçM, RAPH GOME:S

ALVES • AILMA M"RIA OE aLIVEm", o ~(liro, (:""""0 (fI'PI'#t\ttl~l1t. d.
S&'"Jet,I1, di Edveaçlo,,g li ott~ll' na rtrptl'!$Mlta:ç;!odas Er\lldadM Ell;lUdantl5:

o GOVfRNAOOlt 00 ESTADO DE CaiAs. "O 1.1110d'
$U••• ldbuiçOu co".UllIçlQ".I" com fU!'!lbM.nlo !lOI lIrts. 11;1,InclSOI I,
V. Xl. XlI. XIII.,. 11 d. UtiC~pff:lT!8nhl' n. Zé, di 28 d. duembfo dtl1DtHt
com .w:.,.çbf. pO$ier1or.$, fi t_rldo em W,U1 o (Jut COl'\$ta do P'OOftUb ~

,o-1&OOO13001~, e dOI O\H;rel0lõ Lflç~laUvo. n'" «3, '-::.4, M~, «6 D ."", 'Iodot.
dnC).4 Ó<'lntwl!omÍlfQdo'!:i'Ot4,I"1!n()l.y~

11• 'Im_f, f)¥l\ ~f" Ccon;lIlhoEtta~1 c1", E<l1I~, t\lI
CO"I(1IÇ.aode t~. V1VIAN£ PERORA DA SILVÁ MELO, corno n!~H.!$ên1anle d.'l
S\lfQ1Jt:il.u da Edl,lC:OÇi>o. par;!, trWI~ •.•:l ~lIrtll' 011 potUfl p(j 07 de f1l'l<íl ÓG 1017:

111- fecondwir !tOCormelho E,tMIJal fie: Ed\l~ sEBAsnlo
LÁZARO PEREIRA, MARCELCneRRE"IRA. 'lJE' O1.tvl!lltA l'! 'EDU4ROO Mr;NNS
REED, como fr!flttUiM<1••..•tlll" -tli, -F~'~.tó"i$ i'vbti(;", Ml.I"lC!pflt' df!' £duca~

SUl'lllfiof. dOJ OirfttOfM d~ r.eob, fl,)bIiC*~ E'tl!t1-.salt e dot.ln~itulçõc-, Prtvad-llt: do

f..IW!I'K'l, r"'~!VlIom6nll\, OD!n foulM,,~ ,,~ <l (quet,.,,) _no!, com If\IC'IO. I) prirn~lfO. ai

Pl'Irtlr dto 14 de _00110 !Se 2014,. os dM"lell, dll dlrla 6al'O"' •.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO De GOIÁS. um

GOlà"l~ .•._'~_~e_,"__","....~~1~~:~~_,._de 2014. 12S9da República.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no llr.o d~

suas atribuiçOOsconstiltlcionais c legais f) lendo em vista o que consla do
Procesw rrt 20,4000{}501~975. mso~vl'.! relJOçaf. rn~mtido, seu~ d~m<lls

lerrno.$, o DeClelo de 07 de noliembro de 2014. p\Jbli~•••dCl na pâglna 08 do

Diário Oft(:ial 0'9 21.957. de 1'1 do mesmo mês o ano, que ekOOCfOU,

POLLYANA PEIXOTO DOS SANTOS ROSA, CPFIMF n'" 865 ..422.571-87.

do ClIrgO em com;:lIs.\O de SupóM~-C~, C0A-1,alocadoM Sccrol8l'lndê
El«tdó de Gestao e Píanej3menlo, r"leg~nte do módulo que lhe foi
dlsponlbflizQdO, e a nomeou novamente para e"Xelcer o referido cargo. fi nm
de consldetá.to, no tOCnnlé ta nomeaç..'Io, como Assistente de Gabinete ~E.,

RC'fefência V, do mesmo módulo.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

PALÁCIO oq GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, ,em
I GOfhnl., l' do dLl'rf)l.l.e d. 2014, 12&'da Rtlpóblica.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no UI>O dll

suas atdbl.líçõetl eon-sli(uclon.lt, com fund<llT'lenlo nó IIrt. 27 da lei

ComptemMtar n~ 26, de 26 de dClembro dI! 1998, e-óm altera,;õcs
posterlQrl!S," telltliO em vista o Quewnsta do ~sorf 201400013003357.

resofvf non'Io!IlH.PtIrJ;COO'POf o FÓfUln Estaduai de E~o, em -substiluIçAo 3

AMPARA F"ERRE:IRA DE BARROS PArvA, SEBASTIÃO DONIZETE DE

DECRETO DE l' DE DEZEMBRO DE 2014,

Pllrngf8to ú"ioo Os r~CI)(t>o~ MC(lllt.!lflOl. :t ~ •.~r.vl;~ 0\) tlir,I'lOSlo ne!';l/;l WI;Q(' $:"0 ('Os
cwad&l1z.l'd1» M iflciso lU do S 1° 00 Bn. 43 á~ Lltt fedf:1'm n- (.370. do 11 d"l marçO dI!
196-4, ~rt~telS dO'nOIJlaçOM porclals d~ doll'4~if, OfçátMntéri1'l5, do MOrt.!o com o
~dro2.aMJCtl.

DlspM $obt& 11"b(HtUtA da credl10
iupltmer\lar j, SECRETARIA DA
SEGURANÇA PúBLICA. POLICIA
MIliTAR, no "'$olclt dlll R$ 1.000,000.00.

O GOVERNADOR: DO EST AOQ DE GOILs. usando eM 'Uil$ atrlbwçOo$ oorl:;Utuclonals,
conlídcrttndo o dflposto rlOI8rt1. ~. 10,lnO$O I. ollnml •.r. é 11 da loi n-'6.3&6, do 10
~ jM(!irO d. 201-4.

DECRETAl

Art. ,. Fica aberto à SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBliCA. POltelA MIUTAR t
lUfTl)cr(tdllo auplomeotar no valor dt RS 1.000.000.00 [I,lm milhllo do fl;!ftl.), perll flllhlrç:tJ
de dD\"'çfio çOflsigNlda no villllnlfl Orçamlin!o-Gflrllil do ElI!tlI1o, confOlTlltl o qúlKlro 1.
8n.~I),

DECRETOORÇAMENTÁRION' 552, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2014,

M. "r Esie O«:t.to&l\ua &tn .N!StA dtlt1J

~:I~~~;;'.~ ~~~,~~~ DO ESTADO DE GOIÁS, em GOIAr,ta, OI dfl dt~_~l!

MAJ:tCO~ll FERREIRA P1:R1U,O JUNIOR

leon8fdo Mourt VlIOIa

Joa(I ,!JV&ifa Rôd'I~ .

~~~"~-~'--w-;L~~--====:=J
~ .$ECR.1!TAAlA l)A S£.:uRANç.-, P08UCA -_.- ~ ~-~ .• , ..---- ..---.]
!M""Olica~IUT"R _ ,_~ _~~~~~~~~~F.~I ----D-E-:-R-AE-
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JáV
ESTADO DE GOIÁS

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE GOIÁS

(9
AGECOM

RUA SC.i. NO 299 - PARQUE SANTA CRUZ

CEP: 74.860.270. GOIÂNI.••.- GQlÃS
FONE: 3201-7600/3201.7663
FAX:3201.7623/3201.7779
www.agecom.go.gov.br

ORION ANDRADE DE CARVALHO
PI~ESiDENTE

ARNAl~O JOSÉ MONFAROINI

VICE~PRES1DENTE DE JORNAUSTMO

LUIZ JosÉ SIQUEIRA
DIRETOR DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ANTONIO AUGUSTO PASSOS DANIN JÚNIOR

DIRETOR DE TECNOLOGIA DA COMUNICAÇAO E DIVUlGAÇAO

ABADIA DIVINA LIMA

DIRETORA DE TELERRADIODIFUSÃO

PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS
CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAL

GQIArllA

INTERIOR Df: GOlAi;;
Oumas ESTAOOS

REOIAo

GOW'dA
hHHllCfl DF. GOlAs

OUTRI;)S ES'l/\'DOS

1./Ir. p;JolíCllÇfAII nlIo 1õlMào;l foilU an!l)!1 do I"fl!l2:()mlnimo
(lc48{Q..sarcollleolto)nomsú\Ci$flPÓ$ofllalcrl3llefdndo
lJfllrod:a na AGi:::COM.
2. BlIllmçO'J. biJlll1tWI€l1l l'lltlb<'>las. p~ra ctol!o c~ cru,
gUlfllDÇAoCcRlculos.lMlri'looDSt'lfVl'ldO!õCrtlUfllp(l,il'ldodc
IInlil~'Ildj}ncia l:1l 72 tlo'II'~,
3. Os ori9;nai~ ~1!,1i~ d ••vcl~j(JQ~ madi8ul(> lIoHcítaçl'lo da
parte intefll~~" l'IlI prazn m"ximD <1e 30 (lrint,~l dias. Apôs

• (l~ll'I dalll ~"rlio inr.inomdDs.
4.A$fOC'I"maçõesqlJ()nlO"slTl<ll()rfasputJIitMIlS~-Qtc'loo
ElC'tlilalll\!ltormuludaspofescrltoateQ5(clnoo}dlasu<l
pubtlcuç:lo.
5.AJ.publíCDçõll~ells~ln!lhjrllllpodtlrCioll(l(mila\ôfl{l$
saquintusooo",mços:
MlIlril:: Rua SC-l, fI"?99. PllfqUlt S(I"II'I CfU;!cFon,,: 321)1.
7GOO/3201.1'6G3.FAX:3201.7623/32(11.1719

,I POllloFôrullt:Têrfeo,SIlIB.193-fonc;3216.2321
• Cotltro Adnlln!lltra\lvo: vapl.Voal. Fone: 3201.5070

VENDAS EXTERNAS: somtmU .• ulr.JWc Ctl ~ndudClrll1i
cr'ÔllJun(;l"lJos

ATENDIMENTO
DE 6EGUNDlI. A SEXTA-fEIRA
DAS 08:00 As 18:110 Ho;>rn

http://www.agecom.go.gov.br


fi ESTADO DE GOIÁS'.'I\~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
\tbtMf

Goiânia, 04 de dezembro de 2014.

Enc~inhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no
i

sistema de protocolo.
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